
No Brasil, a Lei nº 14.192/2021 define e pune a violência
política de gênero. Alterou o Código Eleitoral, a Lei Eleitoral e
a Lei dos Partidos Políticos. Estabelece reclusão de 1 a 4
anos e multa, com aumento de ⅓ da pena se cometido contra
mulheres gestantes, maiores de 60 anos ou com deficiência. 

Cartilha informativa

O que é Violência Política de Gênero?
Violência política de gênero é toda atitude, ação ou até
mesmo omissão que tente atrapalhar, impedir ou limitar o
direito das mulheres de participar da política de forma justa,
completa e segura.

Seus impactos interseccionais 

Há manifestações que combinam
a violência de gênero com
discriminações baseadas em
cor/raça, etnia, sexualidade,
identidade de gênero, idade ou
deficiência.

Ataques racistas e misóginos contra
mulheres negras na política.
Discriminação contra mulheres trans
que ocupam cargos políticos ou
candidatas. Assim como
pertencentes a outros grupos da
comunidade LGBTI+.
Comentários gordofóbicos ou
capacitistas sobre a aparência física.

LEI E PUNIÇÃO NO BRASIL
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COMO DENUNCIAR?

Acesse: https://saladocidadao.mpf.mp.br, ou 
clique aqui para entrar, com sua conta gov.br.

Preencha seus dados, a UF e o município do fato.

Descreva o ocorrido:
se tiver provas [vídeos, áudios, conversas, documentos] coloque em anexo. 

Indique que a denúncia destina-se ao GT-VPG ou à
Procuradoria Regional Eleitoral local.
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GT-VPG  (MPE)
O Grupo de Trabalho de Prevenção e
Combate à Violência Política de Gênero 
(GT-VPG) atua na prevenção, combate e
conscientização sobre a violência política
de gênero, denunciando, desenvolvendo
estudos, campanhas, capacitações e
protocolos de enfrentamento . 

Acesse o site aqui. 

Ferramenta Pense 10
Ferramenta do Instituto Nacional Democrata
(NDI) que oferece avaliação de risco
personalizada para mulheres na política. 
Após responder um questionário, você recebe
uma análise de risco e um plano de segurança
sob medida. 

Obs.: Convém que seja realizada a atualização deste
plano, respondendo novamente o questionário em
diferentes momentos. 

Clique aqui para fazer sua avaliação!

POR QUE DENUNCIAR?POR QUE DENUNCIAR?
Denunciar é essencial para proteger direitos, punir agressores e
quebrar o ciclo de violência política de gênero. Além disso, fortalece
a democracia e a representatividade feminina e de grupos
socialmente minorizados.

Guarde provas: como prints, vídeos, documentos, conversas/mensagens. 
Compartilhe sua situação com colegas, redes de apoio e partido.
Utilize os canais oficiais para denunciar. 
Reavalie periodicamente sua segurança.

DICAS IMPORTANTES:DICAS IMPORTANTES:
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QUAIS OS TIPOS DE VIOLÊNCIA
POLÍTICA DE GÊNERO?

Para acessar a fonte e mais informações, clique aqui           Milano (2024)
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Violência 
Física e Sexual

Agressões corporais que visam
causar dano físico ou
comprometer a integridade da
mulher, incluindo a violência
sexual.

Agressões físicas, em espaços públicos ou
privados;
Ameaças com arma de fogo ou objetos
cortantes;
Violência sexual, assédio, abusos ou
tentativa/consumação de estupro.

Violência 
Psicológica

Ações e/ou omissões que causem
dano emocional, medo,
constrangimento ou isolamento
social da mulher em função de
sua atuação política.

Ameaças de morte ou de violência;
Divulgação de boatos ou informações
falsas;
Intimidações e perseguições,  para que
desista do cargo e/ou dificultar sua
atuação.

Violência 
Simbólica/Moral

Uso de estereótipos, ideias,
imagens e falas que reforçam as
desigualdades de gênero, assim
como tentativas de diminuir e
desqualificar a atuação política
das mulheres.

Divulgação de memes ou imagens
ofensivas/falsas;
Comentários discriminatórios, sexistas,
racistas e/ou humilhantes, incluindo
sobre suas capacidades intelectuais e
físicas;
Desqualificação das propostas
políticas.

Violência
Econômica

Controle ou obstrução do acesso a
recursos financeiros, materiais ou
institucionais necessários para a
atuação política, prejudicando
sua candidatura ou exercício do
mandato.

Negar/limitar recursos para as
campanhas;
Controle do patrimônio e dinheiro;
Registro de mulheres em candidaturas
sem amparo e/ou  condições de
competir. 
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